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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007
PER/DCOMP. COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.

O procedimento de apuracao do direito creditério ndo prescinde comprovagao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson,
Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendon¢a ¢ Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

A Recorrente  formalizou o Pedido de Ressarcimento ou
Restitui¢ao/Declaragdo de Compensagao (Per/DComp) n® 23079.76422.220807.1.2.03-6865
em 22.08.2007, e-fls. 239-258, utilizando-se do saldo negativo de Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL) no valor original de R$26.313,87 apurado pelo regime de tributacao
com base no lucro real do 1° trimestre do ano-calendario de 2007, para compensagdo dos
débitos ali confessados.
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 PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.
 O procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson, Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 23079.76422.220807.1.2.03-6865 em 22.08.2007, e-fls. 239-258, utilizando-se do saldo negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no valor original de R$26.313,87 apurado pelo regime de tributação com base no lucro real do 1º trimestre do ano-calendário de 2007, para compensação dos débitos ali confessados.
Em conformidade com o Despacho Decisório Eletrônico, e-fl. 234, cientificado a Recorrente em 17.04.2012, e-fl. 259, as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo deferimento parcial do pedido:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação da contribuição social devida e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...]
RETENÇÕES FONTE [...]
SOMA PARC. CRED.

PER/DCOMP [...]
53.431,22 [...]
53.431,22

CONFIRMADAS [...]
39.285,36 [...]
39.285,36


[...]
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrução Normativa RFB n° 900, de 2008.
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado na ementa do Acórdão da 3ª Turma/DRJ/REC/PE nº 11-49.736, de 30.03.2015, e-fls. 277-291: 
COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei. É reconhecido o direito creditório até o limite das retenções comprovadas. Carece de certeza e liquidez a parcela do crédito pleiteado utilizada para compor o saldo negativo da CSLL que não teve sua retenção na fonte comprovada.
RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO.
A contribuição retida na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensada se o contribuinte possuir comprovante hábil da retenção em seu nome.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte [...]
Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer, adicionalmente ao despacho, o direito creditório no montante de R$ 729,65, devendo, a unidade de origem, proceder à homologação da compensação até o limite do crédito ora reconhecido.
Notificada em 13.11.2015, e-fl. 295, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 08.12.2015, e-fls. 297-323, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fatos expõe que:
DO MÉRITO 
A controvérsia cinge-se em torno dos comprovantes de retenção na fonte e demais documentos anexados na manifestação de inconformidade (Comprovantes de rendimentos, Notas fiscais e Livro Razão).
A fundamentação invocada pelo Fisco para as glosas consistiu na não confirmação da retenção na fonte de várias das parcelas de composição do crédito informadas pela recorrente nas PER/DCOMP.
O Fisco, no Acórdão que julgou a manifestação de inconformidade, opõe-se à possibilidade de comprovação das retenções na fonte por meio de documentação outra, que não comprovante anual de rendimentos pagos ou creditados, conforme modelo colacionado no acórdão. [...]
A recorrente juntou na manifestação de inconformidade 14 comprovantes anuais de rendimentos e 147 notas fiscais, relativos aos tomadores de serviços e ao trimestre em apreço.
Destes documentos (comprovantes anuais de rendimentos), o nobre fisco considerou tão somente os valores anteriormente não confirmados e os de valores iguais ou a maior que os declarados nas per/dcomps.
Vale destacar que in casu, se trata de Contribuição Social sobre o lucro liquido retido na fonte pela tomadora do serviço, para posterior restituição/ressarcimento e/ou compensação na forma da lei. [...]
Outro ainda, se dá pelo desencontro das informações praticadas pela prestadora de serviço (requerente) e a tomadora de serviços (cliente), ou seja, enquanto a requerente contabiliza e informa através da PER/DCOMP os valores retidos na fonte, com base na data da emissão das faturas - REGIME DE COMPETÊNCIA, o tomador do serviço o faz na data do resgate da fatura, com base na data do pagamento das faturas, ou seja, pelo REGIME DE CAIXA.
É fato também, que alguns comprovantes de rendimentos possuem inexatidões.
E, estas são as principais razões pelas quais, a análise das parcelas de crédito, são parcialmente confirmadas e não confirmadas, a teor do que consta na tabela já juntada a estes autos.
QUANTO AS INEXATIDÕES 
A falta de fornecimento do comprovante ou inexatidão no seu preenchimento é de inteira responsabilidade do tomador de serviços.
In casu, depreende-se das inúmeras notas fiscais juntadas, que a recorrente sofreu as devidas retenções na fonte, inclusive CSLL.
Por outro lado, em alguns dos comprovantes de rendimentos pagos e/ou creditados e de retenção de imposto de renda na fonte, depreende-se que a tomadora de serviços informou com inexatidão o imposto/contribuição devido.
E, a Instrução Normativa número 119/2000 da RFB, determina que: a pessoa, jurídica que deixar de fornecer às pessoas jurídicas beneficiárias, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano calendário subseqüente, ou fornecer com inexatidão o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados a Pessoa Jurídica e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte ficara sujeita ao pagamento da multa de R$ 41,43 por documento.
Por isto que se afirma que não é justo penalizar a prestadora de serviços (recorrente), que apenas cumpriu a lei, lançando o valor na per/dcomp, nos exatos parâmetros das retenções constantes nas notas ficais anexadas, de onde se extrai o imposto a ser retido na fonte e que deveria ter constado nos comprovantes de rendimentos.
Desta forma, tratando-se da CSLL retida na fonte antecipadamente pela tomadora do serviço, calculado sobre o valor das Notas de Prestação de Serviço, para ser restituído ou compensado com débitos posteriores, correta são os constantes nas notas fiscais anexadas.
Fazendo-se um cotejamento percuciente entre as notas fiscais anexadas e alguns comprovantes anuais de rendimentos pagos ou creditados, restam evidentes as inexatidões constantes nestes últimos documentos.
A titulo exemplificativo, a empresa CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TED LAPIDUS (CNPJ/MF 03.187.281/0001-21), consignou no seu comprovante anual de rendimentos pagos ou creditados o valor de R$159,75.
A recorrente (prestadora de serviço) consignou na per/dcomp, o valor de R$164,46.
Das notas fiscais anexadas, referente a esta empresa tomadora de serviços (CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TED LAPIDUS -CNPJ/MF 03.187.281/0001-21), extrai-se o valor retido na fonte de R$164,47(NF janeiro 001326 + NF Fevereiro 001701 + NF março 002050) .
Logo, evidente a inexatidão contida no documento apontado (comprovante anual de rendimentos pagos ou creditados).
Por isto, afirma-se que cabe somente a peticionaria, utilizar os créditos, pois já laborou, sofreu retenções, cumprindo com todos seus deveres como contribuinte perante o fisco. [...]
Em suma, seja qual for a razão da inexatidão (Regime de Compensação ou Regime de Caixa; o fato de faturas emitidas em um dos três meses do trimestre e liquidadas em um dos três meses do trimestre seguinte; o erro na confecção e consignação dos comprovantes de rendimentos), o certo é que não pode a � prestadora dos serviços ser prejudicada por culpa de terceiro.
QUANTO A FALTA DE FORNECIMENTO DO COMPROVANTE 
Também deve sofrer as penalidades, o tomador de serviços, que sequer fornece o comprovante de rendimentos.
Por exemplificativo, alguns dos tomadores constante no detalhamento do crédito, que não enviaram o comprovante:
03.330.866/0001-59 - UNILEITE LATICÍNIOS LTDA. (empresa baixada, conforme certidão anexada);
33.112.152/0015-30 - SAVEIROS CAMUYRANO SERVIÇOS MARÍTIMOS S/A.
Por esta razão, reiteramos exaustivamente que não pode a manifestante que sofre o desconto do imposto ou contribuição desde a emissão da nota fiscal, ficar condicionada a obrigação das tomadoras de serviços, para que realize a restituição/ressarcimento ou compensação, que muitas vezes emitem com inexatidão o documento hábil e muitas vezes, sequer emitem. [...]
A manifestante deixa a disposição deste fisco, todos os documentos contábeis da empresa (Livros Fiscais, Etc), de onde se poderá extrair a exatidão das informações contábeis prestadas.
DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
Não consta no despacho decisório e em nenhuma parte deste processo administrativo, o índice de correção aplicado, nem mesmo descreve como deveria, a legislação aplicável na correção monetária, bem como quanto aos juros utilizados para o cálculo, faltando ainda, a consignação da data de início da correção monetária e juros incidentes sobre a pretensa cobrança.
Logo, tais omissões acarretam em cerceamento de defesa e consequente nulidade do despacho decisório.
O detalhamento da pretensa cobrança, tem como única e exclusiva finalidade de assegurar ao atuado o direito constitucionalmente previsto da ampla defesa, pois, somente com preenchimento de todos os requisitos, permitirá a obtenção de informações seguras ao notificado, estas importantes para a elaboração de sua defesa.
Insta consignar que notificações do fisco mal fundamentadas e sem conjunto de provas que evidencie a legalidade do lançamento tributário deve ser anulada administrativamente, pois o despacho decisório deve demonstrar efetivamente a origem do débito, o início da incidência dos juros e correção monetária, o índice de correção aplicado, ou seja, o fisco deve fundamentar seus atos de maneira clara e inequívoca.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor.
Concernente ao pedido expõe que:
Ante ao todo exposto, a recorrente requer digne-se Preclaro Julgador em julgar procedente o Recurso Voluntário para que seja reconhecido o direito creditório postulado, comprovado através de outros documentos que não exclusivamente o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, mesmo que para isto tenha que ser realizada perícia técnica.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
O Per/DComp e revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância. Ademais, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. 
Sobre a matéria, cabe indicar o entendimento emanado em algumas oportunidade pelo Supremo Tribunal Federal:
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando, como ocorre na espécie vertente, "a parte teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada (...) mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente" (AI 650.375 AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ de 10-8-2007), e "o órgão judicante não é obrigado a se manifestar sobre todas as teses apresentadas pela defesa, bastando que aponte fundamentadamente as razões de seu convencimento" (AI 690.504 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, DJE de 23-5-2008).[AI 747.611 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 13-10-2009,1ª T, DJE de 13-11-2009.] =AI 811.144 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 28-2-2012, 1ª T, DJE de 15-3-2012 = AI 791.149 ED, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-8-2010, 1ª T, DJE de 24-9-2010 (grifos do original)
As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas. O de o enfrentamento das questões na peça de defesa denotar perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio. A proposição afirmada na peça recursal, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova. 
Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelece que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruída com os todos documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
A realização desses meios probantes é prescindível, uma vez que os elementos probatórios produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova.
A Recorrente suscita que o direito creditório deve ser reconhecido.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. . 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como a CSLL determinada sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de CSLL a pagar ou a ser compensado no encerramento do ano-calendário, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza.
Apenas nas situações comprovadas de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos existentes no Per/DComp podem ser corrigidos de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado (art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional).
Em relação à dedução do valor de tributo retido na fonte, a legislação prevê que no regime de tributação com base no lucro real a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. Para tanto, as pessoas jurídicas são obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 
Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de CSLL no encerramento do período. 
A legislação expressamente permite a dedução dos valores de retenção conjunta da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais referentes ao código de arrecadação nº 5952 a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). 
O valor da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, código ser determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das seguintes alíquotas:
a) 1% (um por cento), a título de CSLL;
b) 3% (três por cento), a título de Cofins; e 
c) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a título de PIS/Pasep.
Os valores retidos devem ser considerados como antecipação do que for devido pelo sujeito passivo que sofreu a retenção, em relação às respectivas contribuições. Os valores retidos podem ser deduzidos, pelo sujeito passivo, das contribuições devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção.
Ademais, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir da CSLL devida o valor retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do tributo (Súmula CARF nº 80).
Feitas essas considerações normativas, tem cabimento a análise da situação fática tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário.
Sobre a alegação de que os débitos foram alcançados pela homologação tácita, tem-se que a Recorrente formalizou o Per/DComp nº 23079.76422.220807.1.2.03-6865 em 22.08.2007, e-fls. 239-258 e foi cientificada do Despacho Decisório Eletrônico, e-fl. 234, em 17.04.2012, e-fl. 259, com as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo deferimento parcial do pedido. Logo não se verifica o interregno no cinco anos entre a apresentação do Per/DComp e a notificação do Despacho Decisório.
O código 5952 está regulamentado pela Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de outubro de 2004, e versa sobre os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep (art. 30 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003). 
Neste caso, o regime de tributação previsto é no sentido de que os valores retidos serão considerados como antecipação do que for devido pela pessoa jurídica que sofreu a retenção, em relação às respectivas contribuições em separado, bem como podem ser deduzidos das contribuições devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção (art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de outubro de 2004). Assim, o Per/DComp previsto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deve ter como direito creditório a identificação discriminada de cada contribuição (CSLL, Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep), no caso em que a antecipação superar o valor devido.
Na Análise das Parcelas de Crédito - Contribuição Social Retida na Fonte, e-fls. 228-233, estão discriminadas as parcelas confirmadas, confirmadas parcialmente e não confirmadas em conformidade com as informações constantes nos registros internos da RFB apresentadas pelas fontes pagadoras. A Recorrente procura demonstrar a tese de defesa apresentando planilha de lançamentos contábeis, Notas Fiscais e os Informes de Rendimentos e-fls. 17-277. Estes documentos foram correta e devidamente considerados pela autoridade julgadora de primeira instância, que na apreciação dessas provas formou livremente sua convicção, conforme o regime de tributação previsto (art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de outubro de 2004 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Assim, as alegadas diferenças apontadas pela Recorrente na peça recursal não foram demonstradas de modo que os fundamentos de fato e direito constantes no Acórdão da 3ª Turma/DRJ/REC/PE nº 11-49.736, de 30.03.2015, e-fls. 277-291, são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
Nos termos do art. 170 do CTN, para que o sujeito passivo postule a restituição/compensação de tributos é necessário que seu direito seja líquido e certo.
Assim é que, em se tratando de restituição ou compensação, é dever da Administração investigar a certeza e liquidez do crédito suplicado, independentemente de estar ele consignado em declaração apresentada pelo contribuinte. Assim, compete ao interessado na restituição/compensação, como se apresenta o presente pleito, fazer prova da efetiva apuração de saldo negativo do tributo, mediante comprovação de todas as parcelas que lhe deram origem, além de evidenciar sua efetiva disponibilidade para a aspirada utilização.
No caso concreto, conforme se relatou, o saldo negativo da CSLL informado no PER/DCOMP, no valor de R$ 27.626,70, idêntico à DIPJ, foi formado em sua totalidade por retenções na fonte desse tributo, no código 5952, num montante de R$ 53.431,22, tendo sido confirmado, no procedimento eletrônico de investigação dos atributos do crédito, apenas, um total de R$ 39.285,36, razão pela qual não se reconheceu, relativamente à parcela de R$ 14.145,86, a certeza e liquidez necessárias à pretendida compensação.
Nesse procedimento eletrônico de reconhecimento do direito creditório e a consequente homologação (total ou parcial) ou não de uma compensação, a Receita Federal, através de uma seqüência contínua de operações, cruza dados dos diversos sistemas da RFB, informações prestadas através das diversas declarações do contribuinte ou de terceiros (DCOMP, DIPJ, DCTF, DIRF etc.), além das próprias retenções (Sistemas Sinal 04, 1-RPE e SIEF Pagamentos), procedimento cuja participação da postulante é primordial, materializando-se através da correção dos valores informados no PER/DCOMP e nos diversos sistemas envolvidos, além do atendimento às intimações, quando necessárias, no intuito de comprovar o pretendido direito.
De acordo com a manifestante, a desconsideração da parcela acima não pode prosperar por se tratar de CSLL retida na fonte pelas tomadoras do serviço, consoante comprovação nos autos através de Cartas de Rendimentos Pagos e/ou creditados (Comprovante de Rendimentos), Notas Fiscais e Livro Razão, cabendo a si utilizar os referidos créditos, pois já laborou, sofreu retenções e cumpriu com todos os seus deveres.
Quanto à prova das retenções, há de observar legislação própria, [...].
Vê-se, portanto, que a compensação do imposto/contribuição na fonte está condicionada à existência do respectivo comprovante de retenção, cujo modelo é aprovado mediante ato normativo baixado pela Administração Tributária. [...]
Ademais, no que concerne à legislação dos elementos envolvidos na presente análise: Comprovantes de retenção, DIRF e DIPJ, de acordo com a Instrução Normativa SRF nº 127, de 30 de outubro de 1998, que instituiu a Declaração Integrada de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ e estabeleceu normas para a sua apresentação, A partir do ano-calendário de 1999, todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, deverão apresentar a DIPJ, centralizada pela matriz. (Art. 2º), entendimento este seguido pela IN RFB nº 1.028, de 30 de abril de 20107, que revogou a primeira.
Nesse mesmo diapasão, dispõe a legislação sobre a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, desde sua criação (IN SRF nº 3, de 2 de janeiro de 2001): [...]
Quanto ao comprovante de retenção, a Instrução Normativa SRF n.º 119, de 28 de dezembro de 2000, ao aprovar o modelo de Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, relativo a rendimentos pagos ou creditados por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, sujeitas à retenção na fonte, assim determinou: [...]
Dessa forma, verifica-se que, no comprovante de retenção, deve constar, entre elementos, as informações relativas ao nome empresarial e ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento matriz, tanto da fonte pagadora quanto da que prestou o serviço. [...].
De acordo com a planilha de cálculo elaborada pelo próprio contribuinte, anexada a seguir, foram observadas, apenas, nas situações a seguir transcritas8, retenções de CSLL na fonte de fontes pagadoras informadas no PER/DCOMP que não foram consideradas no procedimento de análise do crédito do despacho decisório em litígio: [...]


CNPJ
VALOR NO PER/DCOMP
VALOR CONFIRMADO
CARTA DE RENDIMENTO
FL.
DIFERENÇA A SER CONSIDERADA

02.162.259/0001-64
158,46
0,00
158,46
18
158,46

02.329.713/0001-29
171,18
171,18
171,18
22
0,00

02.449.992/0001-64
419,08
0,00
419,08
23
419,08

03.177.993/0001-60
630,37
511,88
511,88
24
0,00

03.330.866/0001-59
167,15
111,21
111,88
28
0,67

07.782.975/0001-68
379,19
378,68
378,68
63
0,00

33.112.152/0001-35
208,44
0,00
150,54
88
150,54

TOTAL
729,65



Quanto à não apresentação de documentos comprovadores destaco, em função do Princípio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº 70.235/72), além dos próprios comandos ali existentes, dos quais destaco o art. 16, que a manifestação de inconformidade deverá vir acompanhada com os elementos de prova que possuir, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo. [...]
O dispositivo acima, é a tradução do princípio de que o ônus da prova cabe a quem dela se aproveita. Esta formulação foi, com as devidas adaptações, trazida para o processo administrativo fiscal, posto que a obrigação de provar está expressamente atribuída tanto ao autor do procedimento, a autoridade fiscal, quanto ao contribuinte que contesta.
Prevalecendo, sempre, no processo administrativo-tributário, a máxima ônus probandi incumbit ei qui dicit. Portanto, aquele que argúi direito em seu favor deverá demonstrar e provar esse direito, seja ele o sujeito ativo ou o sujeito passivo da relação jurídico-tributária.
Esclarece-se, por fim, quanto à alegada prescrição dos débitos, que não é da competência dos órgãos da RFB ligados ao julgamento (DRJ e CARF) qualquer referência ao débito relativamente a sua cobrança � fase posterior ao julgamento. É da competência dos órgãos ligados ao julgamento apenas investigar os atributos do direito creditório (certeza e liquidez). Quanto à exigibilidade do débito cuja compensação não foi homologada, ela permanecerá suspensa no curso da discussão administrativa, à vista do que prescreve o § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluído pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
Logo, carecendo de certeza e liquidez a maior parcela do crédito pleiteado utilizada para compor o saldo negativo da CSLL cuja retenção na fonte não ficou comprovada, não há como postular a sua restituição, em função do que dispõe o art. 170 do CTN.
Ante o exposto, voto no sentido de julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer, adicionalmente ao despacho, o direito creditório no montante de R$ 729,65, devendo, a unidade de origem, proceder à homologação da compensação até o limite do crédito ora reconhecido.
A Recorrente suscita que não cabe a exigibilidade dos juros de mora.
A expressão "crédito", constante do art. 113 , do art. 139 e do art. 161 do Código Tributário Nacional refere-se ao crédito tributário. O critério adotado para enquadrar determinada obrigação tributária como principal é de conteúdo pecuniário e a multa a integra. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. Interpretando em conjunto os dispositivos reproduzidos, conclui-se que incidem juros de mora sobre os créditos tributários não integralmente pagos no vencimento, conforme definido no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Este é o entendimento constante na Súmula CARF nº 4, que é de observância obrigatória pelos membros do CARF (art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e Portaria MF nº 277, de 07 de junho de 2018) e prevê: "a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais." A justificativa arguida na peça recursal, por essa razão, não pode ser ratificada.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso, nos termos do art. 100 do Código Tributário Nacional. 
Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Em conformidade com o Despacho Decisorio Eletronico, e-fl. 234,
cientificado a Recorrente em 17.04.2012, e-fl. 259, as informagdes relativas ao reconhecimento
do direito creditério foram analisadas das quais se concluiu pelo deferimento parcial do pedido:

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composi¢do do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuigdo social
devida e a apuragao do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO

PER/DCOMP
PARC. CREDITO [...] RETENCOES FONTE [...] SOMA PARC. CRED.
PER/DCOMP [...] 53.431,22...] 53.431,22
CONFIRMADAS [...] 39.285,36 [...] 39.285,36

]

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Cddigo Tributério
Nacional). Inciso II do Paragrafo 1° do art. 6° ¢ art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4°
da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36
da Instrugdo Normativa RFB n° 900, de 2008.

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestagdo de inconformidade.
Esté registrado na ementa do Acérdao da 3* Turma/DRJ/REC/PE n° 11-49.736, de 30.03.2015,
e-fls. 277-291:

COMPENSACAO. REQUISITOS.

A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensaveis para a
compensagio autorizada por lei. E reconhecido o direito creditorio até o limite das
retengdes comprovadas. Carece de certeza e liquidez a parcela do crédito pleiteado
utilizada para compor o saldo negativo da CSLL que ndo teve sua retencdo na fonte
comprovada.

RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO.

A contribui¢do retida na fonte sobre quaisquer rendimentos somente podera
ser compensada se o contribuinte possuir comprovante habil da retengdo em seu
nome.

Manifestagdo de Inconformidade Procedente em Parte [...]

Acordam os membros da 3* Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar procedente em parte a manifestacdo de inconformidade, para reconhecer,
adicionalmente ao despacho, o direito creditorio no montante de R$ 729,65,
devendo, a unidade de origem, proceder a homologagdo da compensacao até o limite
do crédito ora reconhecido.

Notificada em 13.11.2015, e-fl. 295, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 08.12.2015, e-fls. 297-323, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
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Relativamente aos fatos expde que:
DO MERITO

A controvérsia cinge-se em torno dos comprovantes de retengdo na fonte e
demais documentos anexados na manifestacdo de inconformidade (Comprovantes de
rendimentos, Notas fiscais e Livro Razdo).

A fundamentacdo invocada pelo Fisco para as glosas consistiu na nao
confirmacdo da retengdo na fonte de varias das parcelas de composi¢do do crédito
informadas pela recorrente nas PER/DCOMP.

O Fisco, no Acordao que julgou a manifestacdo de inconformidade, opde-se a
possibilidade de comprovagdo das retengdes na fonte por meio de documentagdo
outra, que ndo comprovante anual de rendimentos pagos ou creditados, conforme
modelo colacionado no acérdao. [...]

A recorrente juntou na manifestagdo de inconformidade 14 comprovantes
anuais de rendimentos ¢ 147 notas fiscais, relativos aos tomadores de servigos ¢ ao
trimestre em apreco.

Destes documentos (comprovantes anuais de rendimentos), o nobre fisco
considerou tdo somente os valores anteriormente ndo confirmados e os de valores
iguais ou a maior que os declarados nas per/dcomps.

Vale destacar que in casu, se trata de Contribuicdo Social sobre o lucro
liquido retido na fonte pela tomadora do servigo, para posterior
restituicao/ressarcimento e/ou compensacao na forma da lei. [...]

Outro ainda, se da pelo desencontro das informagdes praticadas pela
prestadora de servico (requerente) e a tomadora de servigos (cliente), ou seja,
enquanto a requerente contabiliza e informa através da PER/DCOMP os valores
retidos na fonte, com base na data da emissdo das faturas - REGIME DE
COMPETENCIA, o tomador do servigo o faz na data do resgate da fatura, com base
na data do pagamento das faturas, ou seja, pelo REGIME DE CAIXA.

E fato também, que alguns comprovantes de rendimentos possuem
inexatiddes.

E, estas sdo as principais razdes pelas quais, a analise das parcelas de crédito,
sdo parcialmente confirmadas e ndo confirmadas, a teor do que consta na tabela ja
juntada a estes autos.

QUANTO AS INEXATIDOES

A falta de fornecimento do comprovante ou inexatiddo no seu preenchimento
¢ de inteira responsabilidade do tomador de servigos.

In casu, depreende-se das inumeras notas fiscais juntadas, que a recorrente
sofreu as devidas reten¢Ges na fonte, inclusive CSLL.

Por outro lado, em alguns dos comprovantes de rendimentos pagos e/ou
creditados e de retengdo de imposto de renda na fonte, depreende-se que a tomadora
de servigos informou com inexatiddo o imposto/contribui¢ao devido.

E, a Instru¢do Normativa nimero 119/2000 da RFB, determina que: a pessoa,
juridica que deixar de fornecer as pessoas juridicas beneficiarias, até o Ultimo dia
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util do més de fevereiro do ano calendario subseqiiente, ou fornecer com inexatidao
o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados a Pessoa Juridica e de
Retencdo do Imposto de Renda na Fonte ficara sujeita ao pagamento da multa de R$
41,43 por documento.

Por isto que se afirma que ndo ¢ justo penalizar a prestadora de servigos
(recorrente), que apenas cumpriu a lei, langcando o valor na per/dcomp, nos exatos
parametros das retengdes constantes nas notas ficais anexadas, de onde se extrai o
imposto a ser retido na fonte e que deveria ter constado nos comprovantes de
rendimentos.

Desta forma, tratando-se da CSLL retida na fonte antecipadamente pela
tomadora do servigo, calculado sobre o valor das Notas de Prestacdo de Servico,
para ser restituido ou compensado com débitos posteriores, correta sdo os constantes
nas notas fiscais anexadas.

Fazendo-se um cotejamento percuciente entre as notas fiscais anexadas e
alguns comprovantes anuais de rendimentos pagos ou creditados, restam evidentes
as inexatiddes constantes nestes ultimos documentos.

A titulo exemplificativo, a empresa CONDOMINIO EDIFICIO TED
LAPIDUS (CNPJ/MF 03.187.281/0001-21), consignou no seu comprovante anual
de rendimentos pagos ou creditados o valor de R$159,75.

A recorrente (prestadora de servigo) consignou na per/dcomp, o valor de
R$164,46.

Das notas fiscais anexadas, referente a esta empresa tomadora de servigos
(CONDOMINIO EDIFICIO TED LAPIDUS -CNPJ/MF 03.187.281/0001-21),
extrai-se o valor retido na fonte de R$164,47(NF janeiro 001326 + NF Fevereiro
001701 + NF marg¢o 002050) .

Logo, evidente a inexatiddo contida no documento apontado (comprovante
anual de rendimentos pagos ou creditados).

Por isto, afirma-se que cabe somente a peticionaria, utilizar os créditos, pois ja
laborou, sofreu retengdes, cumprindo com todos seus deveres como contribuinte
perante o fisco. [...]

Em suma, seja qual for a razdo da inexatiddo (Regime de Compensagdo ou
Regime de Caixa; o fato de faturas emitidas em um dos trés meses do trimestre e
liquidadas em um dos trés meses do trimestre seguinte; o erro na confeccdo e
consignagdo dos comprovantes de rendimentos), o certo é que ndo pode a ¢
prestadora dos servigos ser prejudicada por culpa de terceiro.

QUANTO A FALTA DE FORNECIMENTO DO COMPROVANTE

Também deve sofrer as penalidades, o tomador de servigos, que sequer
fornece o comprovante de rendimentos.

Por exemplificativo, alguns dos tomadores constante no detalhamento do
crédito, que ndo enviaram o comprovante:

03.330.866/0001-59 - UNILEITE LATICINIOS LTDA. (empresa baixada,
conforme certiddo anexada);
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33.112.152/0015-30 - SAVEIROS CAMUYRANO  SERVICOS
MARITIMOS S/A.

Por esta razdo, reiteramos exaustivamente que ndo pode a manifestante que
sofre o desconto do imposto ou contribui¢do desde a emissdo da nota fiscal, ficar
condicionada a obrigagdo das tomadoras de servigos, para que realize a
restituicdo/ressarcimento ou compensagdo, que muitas vezes emitem com inexatiddo
o documento habil e muitas vezes, sequer emitem. |...]

A manifestante deixa a disposi¢do deste fisco, todos os documentos contabeis
da empresa (Livros Fiscais, Etc), de onde se podera extrair a exatiddo das
informagdes contabeis prestadas.

DOS JUROS E CORRECAO MONETARIA

Nao consta no despacho decisério e em nenhuma parte deste processo
administrativo, o indice de corregdo aplicado, nem mesmo descreve como deveria, a
legislagao aplicavel na corre¢do monetaria, bem como quanto aos juros utilizados
para o calculo, faltando ainda, a consignagdo da data de inicio da corre¢do monetaria
e juros incidentes sobre a pretensa cobranga.

Logo, tais omissdes acarretam em cerceamento de defesa e consequente
nulidade do despacho decisorio.

O detalhamento da pretensa cobranga, tem como unica e exclusiva finalidade
de assegurar ao atuado o direito constitucionalmente previsto da ampla defesa, pois,
somente com preenchimento de todos os requisitos, permitira a obtengdo de
informagdes seguras ao notificado, estas importantes para a elaboragdo de sua
defesa.

Insta consignar que notifica¢des do fisco mal fundamentadas ¢ sem conjunto
de provas que evidencie a legalidade do langamento tributario deve ser anulada
administrativamente, pois o despacho decisorio deve demonstrar efetivamente a
origem do débito, o inicio da incidéncia dos juros e corre¢do monetaria, o indice de
correcao aplicado, ou seja, o fisco deve fundamentar seus atos de maneira clara e
inequivoca.

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na peca de defesa,

interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncia a entendimentos doutrindrios e jurisprudenciais em seu favor.

Voto

Concernente ao pedido expde que:

Ante ao todo exposto, a recorrente requer digne-se Preclaro Julgador em
julgar procedente o Recurso Voluntario para que seja reconhecido o direito
creditorio postulado, comprovado através de outros documentos que ndo
exclusivamente o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de
Retencdo do Imposto de Renda na Fonte, mesmo que para isto tenha que ser
realizada pericia técnica.

E o Relatorio.
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Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos.

O Per/DComp e revestido das formalidades legais com a regular intimacao
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugné-lo no prazo legal. A decisdo de primeira
instancia esta motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0s meios e recursos a ela inerentes foram observadas. Ademais os atos administrativos estao
motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos decidam recursos
administrativos. O enfrentamento das questdes na pega de defesa denota perfeita compreensao
da descricao dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio,
que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instdncia. Ademais, a decisdo
administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peca recursal sobre a
mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados sdo
suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento
adotado.

Sobre a matéria, cabe indicar o entendimento emanado em algumas
oportunidade pelo Supremo Tribunal Federal:

Ndo ha falar em negativa de presta¢do jurisdicional quando,
como ocorre na espécie vertente, "a parte teve acesso aos
recursos cabiveis na espécie e a jurisdi¢do foi prestada (...)
mediante decisdo suficientemente motivada, ndo obstante
contraria a pretensdo do recorrente” (Al 650.375 AgR, rel. min.
Sepulveda Pertence, DJ de 10-8-2007), e "o orgdo judicante ndo
¢ obrigado a se manifestar sobre todas as teses apresentadas
pela defesa, bastando que aponte fundamentadamente as razoes
de seu convencimento" (Al 690.504 AgR, rel. min. Joaquim
Barbosa, DJE de 23-5-2008).[AI 747.611 AgR, rel. min. Carmen
Lucia, j. 13-10-2009,1¢ T, DJE de 13-11-2009.] =AI 811.144
AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 28-2-2012, 1°T, DJE de 15-3-2012
= Al 791.149 ED, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-8-2010,
1°T, DJE de 24-9-2010 (grifos do original)

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estao instruidos com as provas produzidas por meios
licitos. As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os meios e

' BRASIL. Supremo Tribunal Federal. A constituigio e o supremo do art. 93. Disponivel em:
<http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBd.asp#visualizar>. Acesso em: 30 mai. 2018.
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recursos a ela inerentes foram observadas®. O de o enfrentamento das questdes na peca de
defesa denotar perfeita compreensao da descrigdo dos fatos que ensejaram o procedimento e
estando a decisdo motivada de forma explicita, clara e congruente, ndo ha que se falar em
nulidade dos atos em litigio. A proposicao afirmada na peca recursal, desse modo, ndo tem
cabimento.

A Recorrente solicita a realiza¢ao de todos os meios de prova.

Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as
disposicdes do processo administrativo fiscal que estabelece que a peca de defesa deve ser
formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razoes
em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali previstas,
tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de
forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razdes
posteriormente trazidas aos autos”.

A realizagdo desses meios probantes ¢ prescindivel, uma vez que os
elementos probatorios produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a
solucdo do litigio. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razao, ndo se comprova.

A Recorrente suscita que o direito creditorio deve ser reconhecido.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensagdo somente pode ser efetivada por meio de declaragdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicao resolutoria de sua ulterior homologag¢ao. Também os
pedidos pendentes de apreciagdo foram equiparados a declaragdo de compensacao, retroagindo
a data do protocolo.

Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a
Per/DComp constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos
débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da
compensagdo declarada ¢ de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o
procedimento se submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, inclusive para
os efeitos do inciso I1I do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional. *.

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a

? Fundamentagio legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constitui¢do Federal, Lei n® 9.317, de 05 de
dezembro de 1996, art 6° da Lei n° 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de
1999 e art. 10 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972.

’ Fundamentagio legal: art. 16 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972 e art. 170 do Cédigo Tributario
Nacional.

* Fundamentagdo legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cédido Tributario Nacional, art. 9° do Decreto-
Lein® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1° e art. 2°, art. 51 e art. 74 da Lei n°® 9.430, de 26 de dezembro de 1996,
art. 49 da Lein® 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e art. 17 da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
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favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais’.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente detalhar os
motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de
discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida
imprescindivel & comprovagdo das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora,
orientando-se pelo principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar
livremente sua conviccdo mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos
existentes no processo € nos meios de prova em direito admitidos.

Cabe a Recorrente produzir o conjunto probatdrio nos autos de suas
alegacdes, ja que o procedimento de apuragao do direito creditorio ndo prescinde comprovacao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério pleiteado. Para que haja o
reconhecimento do direito creditorio é necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior
de tributo, uma vez que ¢ absolutamente essencial verificar a precisdo dos dados informados
em todos os livros de escrituragdo obrigatdrios por legislacdo fiscal especifica bem como os
documentos e demais papéis que serviram de base para escritura¢do comercial e fiscal®.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos
fiscais previstos na legislagcdo de regéncia, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre
receitas computadas na determinagdo do lucro real, bem como a CSLL determinada sobre a
base de calculo estimada no caso utiliza¢ao do regime com base no lucro real anual, para efeito
de determinagdo do saldo de CSLL a pagar ou a ser compensado no encerramento do ano-
calendario, ocasidio em que se verifica a sua liquidez e certeza’.

Apenas nas situagdes comprovadas de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos existentes no Per/DComp podem ser corrigidos de
oficio ou a requerimento da Requerente. O erro de fato ¢ aquele que se situa no conhecimento e
compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como inexatiddoes materiais devidas a
lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracio Tributaria tem o
poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a
qualquer elemento definido na legislagdo tributaria como sendo de declaragdo obrigatoria. A
este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de oficio a
informacao fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado (art. 32 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972 e incisos I e III do art. 145 ¢ inciso IV do art. 149
do Cédigo Tributario Nacional).

Em relagdo a dedugao do valor de tributo retido na fonte, a legislagdao prevé
que no regime de tributacdo com base no lucro real a pessoa juridica pode deduzir do valor
apurado no encerramento do periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a

5 Fundamentacao legal : art. 195 do Cédigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 6° ¢ art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de
novembro de 1995, art. 6° e art. 24 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995 ¢ art. 1° e art. 2° da Lei n° 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

% Fundamentagio legal: art. 170 do Codigo Tributario Nacional, art. 34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e
art. 2° da Lei n® 9.430, 27 de dezembro de 1996.

7 Fundamentagio legal: art. 170 do Codigo Tributario Nacional, art. 34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e
art. 2° da Lei n°® 9.430, 27 de dezembro de 1996.
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base de calculo correspondente®. Para tanto, as pessoas juridicas sio obrigadas a prestar aos
orgaos da RFB, no prazo legal, informagdes sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram
no ano-calendario anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indica¢do da
natureza das respectivas importancias, do nome, endere¢o e numero de inscrigdo no CNPJ, das
pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaracao
de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF).

Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retencdo do
imposto na fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficidria, até o dia 31 de janeiro,
documento comprobatério, em duas vias, com indicagdo da natureza e do montante do
pagamento, das deducdes e do imposto retido no ano-calendario anterior, que no caso ¢ o
Informe de Rendimentos. Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a
pessoa juridica possuir comprovante de reten¢do emitido em seu nome pela fonte pagadora
para fins de apuracio do saldo negativo de CSLL no encerramento do periodo’.

A legislacdo expressamente permite a dedugdo dos valores de retencao
conjunta da CSLL, da Cofins e da Contribuicdo para o PIS/Pasep pela prestacdo de servigos de
limpeza, conservagdo, manutengdo, seguranga, vigilancia, transporte de valores e locagdo de
mao-de-obra, pela prestacdo de servigos de assessoria crediticia, mercadologica, gestdo de
crédito, selecdo e riscos, administragdo de contas a pagar e a receber, e pela remuneracao de
servicos profissionais referentes ao codigo de arrecadagdo n° 5952 a titulo de remuneragdo de
servicos profissionais prestados por pessoa juridica (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da
Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrucdo Normativa SRF n° 459, de 18 de outubro
de 2004).

O valor da CSLL, da Cofins e da Contribui¢ao para o PIS/Pasep, codigo ser
determinado mediante a aplicagdo, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65%
(quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente a soma das seguintes
aliquotas:

a) 1% (um por cento), a titulo de CSLL;
b) 3% (trés por cento), a titulo de Cofins; e
c) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a titulo de PIS/Pasep.

Os valores retidos devem ser considerados como antecipacdo do que for
devido pelo sujeito passivo que sofreu a retengdo, em relagdo as respectivas contribui¢des. Os
valores retidos podem ser deduzidos, pelo sujeito passivo, das contribuicdes devidas de mesma
espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do més da retengao.

Ademais, na apuracdo da CSLL, a pessoa juridica podera deduzir da CSLL
devida o valor retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o computo das receitas
correspondentes na base de calculo do tributo (Simula CARF n° 80).

¥ Fundamentagdo legal: Lei 10.833 de 29 de dezembro de 2003.
’ Fundamentagdo Legal: art. 86 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n® 1.968, de 23
de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983.
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Feitas essas consideragdes normativas, tem cabimento a analise da situagdo
fatica tendo em vista os documentos ja analisados pela autoridade de primeira instancia de
julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntario.

Sobre a alegacdo de que os débitos foram alcangados pela homologagao
tacita, tem-se que a Recorrente formalizou o Per/DComp n°® 23079.76422.220807.1.2.03-6865
em 22.08.2007, e-fls. 239-258 e foi cientificada do Despacho Decisorio Eletronico, e-fl. 234,
em 17.04.2012, e-fl. 259, com as informagdes relativas ao reconhecimento do direito creditério
foram analisadas das quais se concluiu pelo deferimento parcial do pedido. Logo ndo se
verifica o interregno no cinco anos entre a apresentacdo do Per/DComp e a notificagao do
Despacho Decisorio.

O codigo 5952 esta regulamentado pela Instrugdo Normativa SRF n°® 459, de
17 de outubro de 2004, e versa sobre os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas de
direito privado a outras pessoas juridicas de direito privado, pela prestagdo de servigos de
limpeza, conservagdo, manutengdo, seguranga, vigilancia, transporte de valores e locagdo de
mao-de-obra, pela prestacdo de servigos de assessoria crediticia, mercadologica, gestdo de
crédito, selecdo e riscos, administracdo de contas a pagar ¢ a receber, bem como pela
remuneracgdo de servigos profissionais, estdo sujeitos a retengdo na fonte da CSLL, da Cofins e
da Contribuicao para o PIS/Pasep (art. 30 da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

Neste caso, o regime de tributagdo previsto ¢ no sentido de que os valores
retidos serdo considerados como antecipagao do que for devido pela pessoa juridica que sofreu
a retencdo, em relacdo as respectivas contribuicdes em separado, bem como podem ser
deduzidos das contribuicdes devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores
ocorridos a partir do més da retengdo (art. 7° da Instru¢do Normativa SRF n° 459, de 17 de
outubro de 2004). Assim, o Per/DComp previsto no art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, deve ter como direito creditorio a identificagdo discriminada de cada contribuicao
(CSLL, Cofins e Contribui¢do para o PIS/Pasep), no caso em que a antecipag@o superar o valor
devido.

Na Analise das Parcelas de Crédito - Contribui¢dao Social Retida na Fonte, e-
fls. 228-233, estdo discriminadas as parcelas confirmadas, confirmadas parcialmente e nao
confirmadas em conformidade com as informacdes constantes nos registros internos da RFB
apresentadas pelas fontes pagadoras. A Recorrente procura demonstrar a tese de defesa
apresentando planilha de langamentos contabeis, Notas Fiscais e os Informes de Rendimentos
e-fls. 17-277. Estes documentos foram correta e devidamente considerados pela autoridade
julgadora de primeira instdncia, que na apreciacdo dessas provas formou livremente sua
convicg¢do, conforme o regime de tributacao previsto (art. 7° da Instru¢do Normativa SRF n°
459, de 17 de outubro de 2004 e art. 29 do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972).

Assim, as alegadas diferengas apontadas pela Recorrente na peca recursal ndo
foram demonstradas de modo que os fundamentos de fato e direito constantes no Acordao da 3*
Turma/DRJ/REC/PE n°® 11-49.736, de 30.03.2015, e-fls. 277-291, sdo acolhidos de plano nessa
segunda instancia de julgamento (art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

Nos termos do art. 170 do CTN, para que o sujeito passivo postule a
restituicdo/compensagao de tributos ¢ necessario que seu direito seja liquido e certo.
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Assim € que, em se tratando de restituigdo ou compensacdo, ¢ dever da
Administracdo investigar a certeza e liquidez do crédito suplicado,
independentemente de estar ele consignado em declaragdo apresentada pelo
contribuinte. Assim, compete ao interessado na restituigdo/compensacdo, como se
apresenta o presente pleito, fazer prova da efetiva apuracdo de saldo negativo do
tributo, mediante comprovacdo de todas as parcelas que lhe deram origem, além de
evidenciar sua efetiva disponibilidade para a aspirada utilizagao.

No caso concreto, conforme se relatou, o saldo negativo da CSLL informado
no PER/DCOMP, no valor de R$ 27.626,70, idéntico a DIPJ, foi formado em sua
totalidade por retengdes na fonte desse tributo, no codigo 5952, num montante de R$
53.431,22, tendo sido confirmado, no procedimento eletronico de investigacao dos
atributos do crédito, apenas, um total de R$ 39.285,36, razdo pela qual ndo se
reconheceu, relativamente a parcela de R$ 14.145,86, a certeza e liquidez
necessarias a pretendida compensagao.

Nesse procedimento eletronico de reconhecimento do direito creditorio ¢ a
consequente homologacédo (total ou parcial) ou ndo de uma compensacdo, a Receita
Federal, através de uma seqiiéncia continua de operagdes, cruza dados dos diversos
sistemas da RFB, informagOes prestadas através das diversas declara¢des do
contribuinte ou de terceiros (DCOMP, DIPJ, DCTF, DIRF etc.), além das proprias
retengdes (Sistemas Sinal 04, 1-RPE e SIEF Pagamentos), procedimento cuja
participagdo da postulante ¢ primordial, materializando-se através da correcdo dos
valores informados no PER/DCOMP e nos diversos sistemas envolvidos, além do
atendimento as intimagdes, quando necessarias, no intuito de comprovar o
pretendido direito.

De acordo com a manifestante, a desconsideragdo da parcela acima ndo pode
prosperar por se tratar de CSLL retida na fonte pelas tomadoras do servigo,
consoante comprovagdo nos autos através de Cartas de Rendimentos Pagos e/ou
creditados (Comprovante de Rendimentos), Notas Fiscais e Livro Razdo, cabendo a
si utilizar os referidos créditos, pois ja laborou, sofreu retengdes e cumpriu com
todos os seus deveres.

Quanto a prova das retengdes, ha de observar legislacao propria, [...].

Vé-se, portanto, que a compensagdo do imposto/contribui¢do na fonte esta
condicionada a existéncia do respectivo comprovante de retencdo, cujo modelo ¢é
aprovado mediante ato normativo baixado pela Administragao Tributéria. [...]

Ademais, no que concerne a legislagdo dos elementos envolvidos na presente
analise: Comprovantes de retengdo, DIRF e DIPJ, de acordo com a Instrugdo
Normativa SRF n® 127, de 30 de outubro de 1998, que instituiu a Declaracdo
Integrada de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica DIPJ e estabeleceu
normas para a sua apresentacdo, A partir do ano-calendario de 1999, todas as
pessoas juridicas, inclusive as equiparadas, deverdo apresentar a DIPJ, centralizada
pela matriz. (Art. 2°), entendimento este seguido pela IN RFB n°® 1.028, de 30 de
abril de 20107, que revogou a primeira.

Nesse mesmo diapasdo, dispde a legislacdo sobre a Declaragdo do Imposto de
Renda Retido na Fonte — DIRF, desde sua criacdo (IN SRF n° 3, de 2 de janeiro de
2001): [...]

Quanto ao comprovante de retencdo, a Instru¢do Normativa SRF n.° 119, de
28 de dezembro de 2000, ao aprovar o modelo de Comprovante Anual de
Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retencdo de Imposto de Renda na Fonte,

11
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relativo a rendimentos pagos ou creditados por pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas, sujeitas a retengdo na fonte, assim determinou: [...]

Dessa forma, verifica-se que, no comprovante de retencdo, deve constar, entre
elementos, as informacdes relativas ao nome empresarial ¢ ao Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica (CNPJ) do estabelecimento matriz, tanto da fonte pagadora quanto
da que prestou o servigo. [...].

De acordo com a planilha de calculo elaborada pelo proprio contribuinte,
anexada a seguir, foram observadas, apenas, nas situa¢des a seguir transcritas8,
retengdes de CSLL na fonte de fontes pagadoras informadas no PER/DCOMP que
ndo foram consideradas no procedimento de analise do crédito do despacho
decisorio em litigio: [...]

CNPJ VALOR NO VALOR CARTA DE FL. DIFE%EI;CA A
PER/DCOMP | CONFIRMADO | RENDIMENTO CONSIDERADA
02.162.259/0001-64 158,46 0,00 158,46 18 158,46
02.329.713/0001-29 171,18 171,18 171,18 22 0,00
02.449.992/0001-64 419,08 0,00 419,08 23 419,08
03.177.993/0001-60 630,37 511,88 511,88 24 0,00
03.330.866/0001-59 167,15 111,21 111,88 28 0,67
07.782.975/0001-68 379,19 378,68 378,68 63 0,00
33.112.152/0001-35 208,44 0,00 150,54 88 150,54
TOTAL 729,65

Quanto a ndo apresentagdo de documentos comprovadores destaco, em fungdo
do Principio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal
(Decreto n°® 70.235/72), além dos proprios comandos ali existentes, dos quais
destaco o art. 16, que a manifestacdo de inconformidade devera vir acompanhada
com os eclementos de prova que possuir, sob risco de impedir sua apreciagdo pelo
julgador administrativo. [...]

O dispositivo acima, ¢ a tradugdo do principio de que o 6nus da prova cabe a
quem dela se aproveita. Esta formulagao foi, com as devidas adaptacdes, trazida para
o processo administrativo fiscal, posto que a obrigacao de provar esta expressamente
atribuida tanto ao autor do procedimento, a autoridade fiscal, quanto ao contribuinte
que contesta.

Prevalecendo, sempre, no processo administrativo-tributario, a maxima onus
probandi incumbit ei qui dicit. Portanto, aquele que argli direito em seu favor
devera demonstrar e provar esse direito, seja ele o sujeito ativo ou o sujeito passivo
da relacdo juridico-tributaria.

Esclarece-se, por fim, quanto a alegada prescricdo dos débitos, que ndo ¢ da
competéncia dos 6rgdos da RFB ligados ao julgamento (DRJ e CARF) qualquer
referéncia ao débito relativamente a sua cobranga — fase posterior ao julgamento. E
da competéncia dos orgios ligados ao julgamento apenas investigar os atributos do
direito creditorio (certeza e liquidez). Quanto a exigibilidade do débito cuja
compensagdo nao foi homologada, ela permanecera suspensa no curso da discussdo
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administrativa, a vista do que prescreve o § 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, incluido pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Logo, carecendo de certeza e liquidez a maior parcela do crédito pleiteado
utilizada para compor o saldo negativo da CSLL cuja reten¢do na fonte ndo ficou
comprovada, ndo ha como postular a sua restitui¢do, em funcdo do que dispde o art.
170 do CTN.

Ante o exposto, voto no sentido de julgar procedente em parte a manifestagdo
de inconformidade, para reconhecer, adicionalmente ao despacho, o direito
creditorio no montante de R$ 729,65, devendo, a unidade de origem, proceder a
homologagdo da compensagdo até o limite do crédito ora reconhecido.

A Recorrente suscita que ndo cabe a exigibilidade dos juros de mora.

A expressao "crédito", constante do art. 113 , do art. 139 e do art. 161 do
Cddigo Tributario Nacional refere-se ao crédito tributario. O critério adotado para enquadrar
determinada obrigacao tributdria como principal ¢ de contetido pecuniario e a multa a integra.
A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigagao
principal relativamente a penalidade pecunidria. Interpretando em conjunto os dispositivos
reproduzidos, conclui-se que incidem juros de mora sobre os créditos tributarios nao
integralmente pagos no vencimento, conforme definido no art. 61 da Lei n® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

Este ¢ o entendimento constante na Simula CARF n° 4, que ¢ de observancia
obrigatdria pelos membros do CARF (art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e
Portaria MF n° 277, de 07 de junho de 2018) e prevé: "a partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratdrios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal
sao devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagao
e Custodia - SELIC para titulos federais." A justificativa arguida na peca recursal, por essa
razao, ndo pode ser ratificada.

No que concerne a interpretacdo da legislagdo e aos entendimentos
doutrinarios e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para
os quais a lei atribua eficdcia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso, nos termos do
art. 100 do Cédigo Tributario Nacional.

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF nao ¢
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a
aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade®.

Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal esta correto,
conforme o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da
Constitui¢ao Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972 e art.
62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de
julho de 2015).

' Fundamentagio legal: art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 62 do Anexo II do Regimento
Interno do CARF e Sumula CARF n° 2.
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Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no
mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



